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São Paulo, 24 de agosto de 2023. 
 

 
COMUNICADO DE FATO RELEVANTE 

 
 

A LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 

1184, Conjunto 91, CEP 04548-004, inscrita no CNPJ 24.361.690/0001-72 (“Administradora”), 

na qualidade de Administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

QUASAR DUCOCO (“Fundo”), inscrito no CNPJ sob nº 42.605.393/0001-07, e em atendimento 

ao disposto (a) no item 24.1 do Regulamento do Fundo; e (b) no inciso III, do §1º do art. 46 da 

Instrução CVM nº 356/2001,  vem, por meio deste, COMUNICAR aos Cotistas e ao mercado o 

que se segue. 

 

No âmbito do monitoramento periódico do risco de crédito do Fundo, a Administradora 

verificou o aumento do risco de inadimplência da empresa Terra Nova Trading e demais 

empresas do seu grupo econômico, cujos direitos creditórios por elas devidos representavam 

em 22.08.2023, conjuntamente, o percentual de 36,91% (trinta e seis inteiros e noventa e um 

centésimos por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. Diante deste cenário, o Comitê de 

Precificação da Administradora decidiu, conforme suas políticas internas e no melhor interesse 

do Fundo, pelo provisionamento para perdas (“PDD”) de parte desses ativos, no montante 

correspondente ao percentual de 24,03% (vinte e quatro inteiros e três centésimos  por cento) 

sobre o Patrimônio Líquido do Fundo.  

 

Informamos ainda que em razão deste provisionamento para perdas, houve o 

desenquadramento da Subordinação Mínima Mezanino, a qual deve atender ao percentual 

mínimo de 15% (quinze por cento) e em 23.08.2023 apresentou o percentual de 1,03% (um 

inteiro e três centésimos por cento), tendo a Administradora realizado os procedimentos 

dispostos no Regulamento do Fundo,  e caso o mesmo não seja regularizado no prazo de 20 

(vinte) dias úteis consecutivos da data do desenquadramento, serão tomadas as medidas 

necessárias.   

 

A Administradora manterá os cotistas e o mercado constantemente informados de eventuais 

repercussões desse PDD e do desenquadramento da Subordinação Mínima Mezanino, em 

estrito atendimento ao regulamento do Fundo e à regulamentação em vigor.  
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Sem prejuízo do quanto comunicado acima, quaisquer esclarecimentos adicionais podem ser 

obtidos através de contato com a Administradora, pelo telefone (11) 2846-1166, ou pelo e-

mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br.  

 

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 
 

LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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